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Pf,rreIRO IEM) ADrTn 0 ÂO CüúnaTo E trorçÂo 0c SERvIços qrE E TrE 5r CELEBM
A PlErErnna f,xIcrPrl o+ rr s EsÍnlutt E vlxlcÍlrs p alo vl§cl Et § SILUA EIIELI,
PARA PRON'ER ALTERÁçOES AO C TRATO CORRÊSP(IDEiÍTE, DISCRI'1ÍIÁDÂS Í{ESTE
IrETRl gúTO [Â FOR $ AAAIX):

Pelo prêserÊe instrllerTto particúlar de Gootrato, de ú. lado PrÍfEÍnn IiICIDIL E Ílrls ÉSÍl[§ - tua
do Cqércio, 23 - Centr.o - Duas Estradãs - PB, Cfpl .te @.787 -OL2|W1-1O, neste ato rêp.esêirtada pela
Pí'efeltâ loyce Rênally Felix l&nes, Bresr.leira, Solt€ira, Funcionapia Publicâ, rêsidetÊe e dcicilida
na Fazênda Sâo Franclsco, Sll - Zona Rural - ÍIras Estradas - PB, CPF ne ür0.1tt7.5$-e, Carteira de
Identtdãdê ae , -57í,.'72 ssP, doravarte sidê-!Êe cdIf,aT{IE, ê do oütro Lado uIIIcItlt ,rr!o

GnÁlDE - PB, cilPl ne 29.7*.68,51g,,,l-81, dorãyantê slelêsEnte C(I{rUffA&, obJetr.vando pnorover
alteraçâo no coÍtrato origlnal, dêcoprêírte da Licitação ftodatidadê Í,ispensa n'm7l2,2f, nos terus do
Pmcêsso dê Adit*Íto do Prlleirc Âdltlvo a Contrãto ao WSr-lD2Lt oàseryadas as dlsposições coírtidas
na lêgitlação pertlncÍtê e no referldo instn-trto coítratual, coílforE as cláusulas e coídições
seguirÍtes:

Cúlt'UT DI*IRT - Do oB,EIO E G.TÍIAÍo:
O coítrato ora adr.tado te. por objeto: Locação de veículos destinados à dlversas Secr€tarl.as dêste
rrnicípío cc r.otas divêrsas cortfoí- discridnado no instrrrerto coírvocõtório - êdital, í'€lanescentê de
rescisão cootratuãl do Pregão PÍ.esencial n' úOOym2!-

ctÍlst t sEe,u - Dl JlrSÍrFICrTrY :
A alteração corÊratual aci.a des<rita, $re será p.rocessada neste instnxrto, justificã-sê pela sêSulrte
ocoÍl',êncla: dar coÍttnuidade à execução do oüjeto cont.ãtedo - proFogação de prazo.

ctÍrgJr. TEtcErR - m D* m:
o prazo de cmcfusão dos servlços s€rá pl.on'ogado por rels 08 (olto) Esês, pessando Câí|a rll72l2q».

cuúlsur eurnra - ors DrsFcirçõE5 6EMI3:
Contrato no W5U2O2|, considerando que o pÍresentê instrcento é pertinente e tornar-se-á ato JurÍdico
perfeito ê sficaz, pr.orrogar-se-á o prazo do r.eferido contrãto por .ais sa (oito) te'es, ms têrüs do
art. 57, It, da l-el n" a.6,6619, e snas âIteraçõ€s posterlor.es, que 5ati5faz a autorldade superiq" er
ratificar o âto legal, oportunâ*Íttê e previarGnte Justificado, finalizando er têrÍo escrito e celêbrado
bilateralrênte entrê as partes ccntratantes.
Subsistea fir*s, inâIterados ê e. plêno vigor todes as derais cláusulas ê coítdlçõ€s estabele€idas no

cortrato original.

E, por estanê. de pLeno acordo, foi lavrado o presente aditivo êr 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duãs testetunhas.

Ítnas Estradas - n, 29 de Âbfil & »22.
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